
EsrADo DE Maro GRosso

AssÊMBLEtA LEGtsLAÍtva Do Esraoo DE MaTo GRosso
Secretariâ Parlamentâr da Mesa DiretoÍd
Comíssão de Constituição,lusriçà e Redaçâo

Rcferentc ao Veto Total f 4912022 Mensagem n.o 84/2022 .,Veto

total aposto ao projeto de lei compiementar n" l112022, que acrescentâ
os afts. 125-A e 125-B à Lei Complcmentâr no 04, de 15 de outubro de
1990, para instituir no âmbito da AdministraÇão públicâ Direta e
lndirela o Programa de Reduçào de carga horária de rrabalho Llo
Servidor Público Efetivo Civil responsável legal pelo dependente corrr
deficiência. Autor: Poder Executivo MeDsagem n. 3l /2022,,.

Autor: Poder Executivo

o arligo 42 da Coistituição do Estado de Mato Grosso prevê que, "Se o

Refator (a); Deputado (a) Y6^- &.^
.-

I - Relatório

O presente veto total foi recebido e registrado pela Seüetâria de Serviços Legislâtivos no
dia 04/05/2022, tendo sido lido na Sessão da mesma data. Após, foi encaminhado para esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação no dia 04105/2022, tendo sido aportado ni mesma
data, conforme as fls. 02l07v.

§l'. do

I e h oo Pres i den í e.d41!$ttbl!i!!-!.!gi\l!!li!!-_

Ainda, nos termos do § 1., do artigo 302, do Regimento Intemo desta Casa de Leis,
compete a estâ Comissão a análise do veto que tiver por iündamento a inconstitucionalidade da
prcposição.

As razões do veto estão alicerçadas na inconstih.rcionalidadc fomal. onde o Chefe do
Poder Executivo âssim explâna:

"(..)
Ttatd-se de prujeto de a toría do Poder Executito (mensagem n. 3l/2022), para o
qudl íoi apresentado e devida ente acatado o substitutiyo integral n" 1, cuja
redaÇão íoi oherada por meio dc! e enÍla parlamentdr no 2, que, en suna, (therou
o art. 2o da proposiíuta, para nodificar o íe o proposto para os artí 125-A e
125-B da LC n'A11990.

Ocorre que, da anàlise da aheração proposía pcÍa o art. 12 5-A da LC n" 0l t 990,
é possírel reriJicar que a ernendd nodífcou o patanar origi,ldrianente íiúdo

úbti
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EsrADo DE MATo GRosso
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Com,ssào de Const tuiçâo. lu\riça e Reoâçao

Havendo o rcto aos reJeridos cytigos, conseq entemente, os demaís disposií
prc)posituta, ainda que não possuam qualquerrícío - uma yez qüe não
dlterudos - acabam pü perder seu objeto.
(...). "

pelo Poder Erccutiyo pdrd a redução da carga horáría clo semidor que possud
cónjuge ou dependente con defciéncitl.

Cont efeito, enquanto o lexío otiginal hayia preyisto a redução en percentu(ll (le
25oÁ (yiníe e cinco por cento) sobre ajornada semanal do semítlor ienefciado, a
emenda pr,i-definiu a reduçào para o patamar.fixo tle 20 (vinte) horusienanais,
indislintamente, o que implicct, i e|itayelmefite, diyersas consequêncicts píra .t
Adm.inístrução Pública, principalnente em ruzão de consíderável parte dos'cargos
públicos possuit carga.temanal de 10 horss/semanais, de mocto que o nowt vitor
firudo por eüenda passa a a represefitar metade dd carga horário cle$et

Com isso, a prcposta acabatia pü incidir no patanor de 50aÀ.le reduçã() de
catga horória, c ja adoção íoí consideruda inconstítucional peld AÇão Dircta de
Inconstitucionalidade (ADI no 1 0 I I I 2 3 - 34.2 0 I 9.8. I t .0000), jusí(tnente por conta
de alteração em norma de íniciatiya do executiyo pot meio cli enenda

Vollando às alterações promovidas no Porldmefito sobre a Mensage t n.3l/2022,
o prazo nki\imo para a coficessão tlo benefcio também íora modi/icado enl
rclaçào ao texto qu? hdyia :iJu profo*tú para ot §; t. ( 2" dô a _ t25-B cta IC n"
01/1990.

Dessa maneira, fica evidente que, do a.ttli t prever, d rcncionc!(la e lenda acdbd
por incorrct em ingeÉncid índeyida, umt! wz que dispõe sobre o regime jurídico
de scrvidorct pàlli oç do E'tuJ,' t intctlit! n' Iunciond t,,nto e oryaninçào ck
efitiÍlades da Adrninistt.tçào Públicu, ent contrarieÍldÍle ao prcfisb no drt. 39,
pardgruÍo único, lI, "h" e no a - 66, l/, cla ConstituiÇão Estdduat (CE/MT), que
aítibuem ao Goyernador do Estado a co petência priyatitrd para deflagrar o
re s pe c I iy o prccess o I e g is la I i N o.

Nesse ponÍo, itlpo a registrar que a legklaÇão constitucional rtxou que nonnas
que estabelecen ações obrigatórias ao Poder Executivo deyem ser elaborddits pelo
próprio Poder Executíyo, co Tposto pot órgãos técnicori con ndior expertise
acerca da le lálica, e que, eíetiyanente, desenvolyetn as oções necessíirias para
concretizar os objeíi\)os alnejados pela leí e pelo interesse público. No caso, as
mudanÇds realizadas por e en.la alíetum patamar deíinído pelo yóptio poder
Executit'o, &m apresentar qualquer es[udo tétnico que as subsidiem.

Assim, cohiiderando os t)ícios de iniciatiyd que incíclem sobre as pretend ias
dlíeraÇões dos afls. 125-Á e 125-8, Jorçoso reconhecel d impossibilidacle de sua

\cq
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Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o aftigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e ârtigos 102, § l. e J69, incrso I, alínca..a,,do Rigimento
lntemo desta Câsa de Leis, opinar quaDto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimintal de
todas as proposições oferecidas à delibcraÇão do pleniírio desta casa áe Liis. bem como sobre os
vetos que tenham por fundamento a inconstitucionalidade.

De acordo com o aftigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o Govemador pode
vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse público, ln rerór,r:

Att. 12 O projeto de lei, após concluída a respediva votação, se rejeitado pela
Assembleia Legislaíir)a, ser(j ctrquiwdo; se dproyado, seú enviado ao Govemàtlctr
do Esíado que, aquiescendo, o sdncionará no prazo de quinze dids úteis_

§ 1'Se o Goveruadot do Eslãdo consilerar o prcjeío de lei, no todo ou efi pãrte,
incohsíiíuciohal ou conlró o ao interesse púbtico, wtti_lo-ti totil ou
parcií.lmente, no prazo dc quínze dias úteis, contudos da data do recebi lento, e
comunicará, dentro de quarenta e oito hords, os motivos do wto do presidente da
Ássenbleia
Legis|atba. ( egtiIou-se)

A matéria sob análise passou por esta Comissão, sendo deliberada na d àtà de 2gl\3l2\22.
que ao apreciar o Projeto de Lei reconheceu, por sua constitucionalidade. nos termos do substitutivo
Integral n' 01.

Entletanto- o Chefe do PôdeÍ Executivo, no pleno exercicio de suas atribuições, decidiu
vetar na integra o projeto de lei em questão, tendo em vista que a emenda n.02, rejeitada por esta
Comissão, fora votada em destaque e aprovada, com base nâs seguintes ftzões.. (...)Trata_se de
projeto de autotia do Poder Executiyo (mensagem n" 3l/2022), parq o qual Jbi ctprcse tado e
.levídamekte acatado o substitutiro integral n. I, cuja redação foí alteradà por meio tla emenda
parlamentar h' 2, que, em s ma, alterou o arl. 2, da proposituru, para moaliÍicatr o texto proposto
pafa os drts. 125-Á e 125-B da LC fi" A4/1990. Ocote que, da análise da alteracão proposta oara

aú. 125-Á I n' 01/l99A é

EsÍaDo oE Maro GRosso
ASSEMBLETa l-EGtst-ATtva oo EsrADo DE MATo GRosso
Secretâria Parlamentar da Mesâ Diretora
Comissâo de Constituiçà0, JurtiÇa e Redaçào

Após os autos foram encaminhados a esta Comissão para a emissão de parecer.

É o relatório.

II - Análise

u etncnda nodi-,
da cdrso hot,tit-i0

Dos.\ud tótlit.tqc o1t d!p!J:l!k!!!! (a t daíiciôtlcjat Com aíeiÍo. e aaanto o tt^.to oricitt l hiritt
59i (vinle e cinco oor iornaia senutnul do

sct'Niú)r bencÍici|do, o enenlo priafuíiniu u rclução Nru o Datunúr íixo de 20 6'inte) hoÍos
!!.!l|!llll!i). indi.\litllutnente. o quLt ifitltlica, inat'ittr'clntentt, (li|ct.sas consrll ;üL-1úr p\ t1 Lt

/ldttiinistt'.tÇao l'Lihli('u, pritcipdlhente en rtzão tle consileruivcl ptrÍe dos cargos ptiblicos
possuit calga se, ontl ie 40 horat/senuuois, lc nodo que o now) t'alor rt.tndo por e p i
possa|io a reprcsenlÍtt ntetaalc do cttgo ho,.úri( dcsses sefli.lores. (i)t isso, i lrlolrosfu ucabario
por icilit no p tonat lc 50ya le rcluc.io le ctrso hoftirio, cuia aloaiio foi cottsidetud|
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EsrADo DE MATo GRosso

ASSEMBLEta LEctsLAT|vA Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentâr da Mesa Diretora
Comissâo de Consriruiçáo, Justiça e Redàçáo

ADI n" 1123-34.2 8.11.
alt, em horua le iniciüt

Dn ote,t-.t\t l.ottordu às rtt"ruçi
p,_r::!- nt|::i*o p*: a co cessão tt: be!-crtcio tonbé t Íora notiJictrtto em tctnção ao texÍo que
hovid si.h, ptoposto p,ru os ss 1,, e 2."rto ort. t25-i tlu Li ii. o:i)isí;í ;;r:;";;r;;;;,'í;;

a ,39
Esl0

ptocesso leeísldlivp. Nessc l1ot1to. itltpd.íe t.egilÍt-d,lr" ;ingiiaãr, ,.oo,--titucional lix.r, tru(
t1í»1llds quc esí4belece .lções ohf igurót'i.t ao |'oder Execurivt det'en sat elcrlx».tdut pcto 1tt.ópric,Podet Lxeclltito, conpotto pot.ú.gãot técnicos c.on naiu. c\)erlilc ítct:rcd tla temuticu', e-quc,
gÍitit,utncnte, de.çentriycn as dÇõcs llecess,:i1.iu.t pítre concretizur os ohjetiv..t tlnejatlos pel, ieí e
palo intercs-\c ptihlico. No coso, os , uiar4ts rcalizadts por entendl dlterou púÍamir lelinido
pelo próprio Poder Executirto, sent .qrcsefitar q ahluet esÍu(lo téctlico q e u subsidien, ,4s.çitn,
c:tn.siicrundo ostício.t le inicidti\yt q e incidem siohrc us prctentlitltt: ctltiraçõcs t ts arts. l2j-A e
125-B /irçoso rcc.tthecer. inpo"^sihiridade de sutt sançào. Hatentro o rero.t).t refarido.\ cü.rigos,
co r'equenletnente. os denai.\ dit.lo_\iti\nt dd pro/).titt. .0,4indd que não pos\uan quulquer t,íiio _

unta tez tluc não.fi».ttn uhetrrdos - actltunl par pcrd?r \eu ohirto. (...) .

Da al1álise minuciosa da proposiçâo, verifica_se quc não assiste Íazào o Senhor
Covemador, cm vetar o projcto de lci, pelas razôes que passarcnlos a cxpor:

O Poder Executivo enviou a csta Casa cle Lcis a Mcnsagetn 3l/2022, a qual fora
rccepciolada por meio do Plojeto dc Lei Conlplerncntar n,, ll/2022, o qual tinha por objetivo
acrcscentar os artigos 125-A e 125-ts à t,ci Corrplenlentâr n.0,1, de 15 rlc outubro dc 1990, pam
"IrsÍit,it ho âmbito tfu Adr,i,istroção ptihlica Direto e I dirctn, (, pÍogramo de Retluçrii le
carga ltordritt de rrubolho .ro sefliíror ptibrito Efetivo citir rcspofistíver regar pelo repeidente
com deJiciôncia.".

Ao analisar a ploposta do tsxccutivo, os membros desta Casa de Lcis, alteraÍam a proposta
original adotada pelo Poder Exccutivo, a qlLll prcvia a reclução clo pcrcentual dc 25% (vinte e iinco
pol cento) sobre a jotnada scnanal do seNidor, coltudo as alteraçôes propostâs por cste pârlâmcnto
pÍé-definjram a rcdução para o pataDar fixo de 20 (vinte) horas scnanais.

Cinn isso, a nova prcvisão dc redução passou a rcprcsentar lnctade da car.ga horária dcsses
scrvidorcs, iücidindo no patamar dc 50% dc redução clc carga horária, restando, pofta.rto, clar.a a
ifflonrissão do legislativo no que diz Ícspeito aos scr'vidores públicos clo Estaclo e sua jornada dc
trabalho.

Por tratar a matéria de servidor público, tem o poder Execullvo
constitucional para a iniciâtiva do processo legislativo, conforme o artigo 39,
inciso II, alínea "b", da Constituição Estadual, in verbis:

a compctênciâ
parágrafb úr'rico,
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ÁtÍ. 39 Á inicidíva dat leis co lplemefitares e ordínárias cabe a qualquer menbro
ou Conissão da Ássembleia Legislatiya, ao Goyemador do Estado, ai hibundl cle
Jüstiçct, à procurodoia Gercl de JustiÇa, e aos cicladãos, na íormd e nos casos
pr e \) is íos nes I a Cofi s I itu iç ão _

Ponígft{o úrlico: São de iniciali])a yi\)atiya do Goyernadot do Estado as leis qüe:

(...)
II - disponhan sobre_-
a) criaÇão de cary<os, Jinções ou enpregos públicos na Á.lninístração pública
direld e indircta o1t aumento de sua renunerãçào, obsemado o dispoito na Seção

I, Capítulo V, deste Título;
b) senidorcs públicos do Estado, seu rcgime jurídico, prot,imento de cargos,
estabilidade e aposentadorid de civis, reforma e transferôicia de nilitares paía a
indtiyídade:
(...)
d) ctiaÇdo, estruturaÇão e atrihuições das Secretarias de Estcr(lo e órgiíos da
Ád n in i s tração p ú b lic d_

Ademais a carta Estadual determina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre
todas as mat&ias de competência do Estado, conformi dispôe seu artigo 25, inciso VIII, vejamos:

Arí. 25 Cabe à A.tsembleia Legislatíyd, cofi d sanção do Gorernadol do Estado.
ndo exigida esta paru o especilcado no arí. 26, dfupor sobte todcts a: naté Íts de
c o hpe tê nc ia do Es tado, es pec i al ü e n I e :
(..)
yIlI - criação, íransíormação e extinção de cargos, empregos e Íunções públicas,
na
Administração pública direta e índireta, bem como .fixação dos respectil)os
wncime bs e rcüuneraçào, obsenados os critérios erhbelecidos na Constituíção
Fedet dl e nesta ConsíituiÇão;

Logo, diante dos arguÍnentos âcima, não procedem às razôes de veto, razão pela qual o
mesmo deve ser derrubado com base no aÍtigo 42, s 5", da Constituição Estadual, rneàiantÉ voto
da maioria absoluta dos membrcs da Assembleia Legislativa, em escrutínio secreto.

E o parccer.

III - Voro do (â) Relaror (â)

^_ - -- 9iunt" do exposto, voto pelâ derrubâda do Veto Total n." 49/2022 - Mensagem n.o
8412022 de a\toi,a do Poder Executivo.

Sala das Comissões, em 1ú ae C í dezozz

EsraDo DE MATo GRosso

AS5EMBLEta LEctsLAT|va Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretãria Parlamentar dâ N4esa Diretord
Comissáo de Con\ritLriçao, lustiCà e qedàçao
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EsraDo DE Maro GRosso

ASSEMBLEtA LEGlsLATIva Do EsrADo DE MaTo GRosso
Secretaria Pârlamêntar dâ Mesa Diretora
Comissão de Constituiçã0,lustiça e Redação

IV - Fichâ de Votação

Veto Total r.,'.19/2022
Reunião da Comissão em ,.1O /C

Voto Relator (a
Dianle do exposto. roto pe .
autoria do Poder Executivo.

Posição na Comissâo
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